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PEDIDO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 
 

EDITAL Nº. 007/2026 
 

DISPENSA N°. 005/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 013/2026 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº. 005/2026 013/2026 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO  ☐ SIM ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADA 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

JULGAMENTO POR LOTE 

9. OBJETO 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E REFRIGERANTES, COM A FINALIDADE DE ATENDER, DE FORMA IMEDIATA E 

CONTÍNUA, AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ E DIVERSAS SECRETARIAS, 

CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO E DEMAIS ANEXOS. 

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 09:00HS DE 20/01/2026 ATÉ 21/01/2026, ÀS 14:00HS 

EMAIL: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS 
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 
licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 
LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA.  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: PORTARIA Nº. 001/2026. 
 

 
 

 

 
 
 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

                      Antônio Willen Barbosa Lima                                           Anderson Gleiser Ribeiro Silva 

                                        Membro                                                                          Membro 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 013/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) N°. 005/2026 

TIPO MENOR PREÇO 
  

PREÂMBULO 
 

O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e demais secretarias demandantes, através da Comissão de Contratação, 
designada pela Portaria n°. 001/2026, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 

05/01/2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data. horário e local 
indicados, fará realizar. Dispensa de Licitação, do tipo menor preço por Lote, regulamentada 

pelo Decreto nº. 009/2024 de 09 de janeiro de 2024 para a Contratação emergencial de empresa 

para aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, 
com a finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Chorrochó e diversas secretarias, de acordo com o inciso VIII, art. 75, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, conforme §1º, §2º do art. 17º e Parágrafo Único do Decreto Municipal nº. 

009/2024 de 09 de janeiro de 2024. 
 

Para tanto, convoca as empresas, interessadas a enviarem suas propostas para o objeto 
constante do Termo de Referência e conforme modelo de proposta.  
 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Chorrochó, será 
CONTRATADA para contratar com a Administração. 
 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

Email: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

Endereço para Protocolo Físico: 

Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-Bahia, Setor de Licitações, Endereço: Praça Cel. 

João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 

21/01/2026 às 14:00hs. 
 

1. - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 

1.1. - O objeto da presente dispensa é Contratação emergencial de empresa para aquisição de 

produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, com a finalidade 

de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó 
e diversas secretarias, para a escolha da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 

Chorrochó, conforme informações constantes neste Termo e demais anexos. 
 

1.2. - A contratação ocorrerá por Lote (ÚNICO), conforme Termo de Referência anexo a este 
Aviso de Contratação Direta. 
 

1.2.1. - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 
apresentar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. - O critério de julgamento adotado será o menor valor total, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4. - A execução dos serviços se dará sob empreitada por preço global, conforme Ordem de 

Serviço. 
 

1.5. - O preço estimado da contratação foi obtido através de Cotações de Preços, adquiridas em 

potenciais fornecedores, tendo-se como valor total/global estimado, a importância de R$ 
117.078,18 (cento e dezessete mil, setenta e oito reais e dezoito centavos). 
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1.6. - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do 

orçamento estimativo. 

1.7. - As quantidades, são definidas com base nas necessidades específicas da unidade 

administrativa em questão, conforme especificações abaixo: 

1.7.1. - Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 
 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  

 VALOR TOTAL 
MÁXIMO  

01 

BISCOITO TIPO CREAM CRAKER, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
400 G, VALIDADE DO PRODUTO, NÃO PODERÁ 
SER INFERIOR A 12 MESES, CONTANDO A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM CONTENDO, 
NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 

FABRICANTE E DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 
CAIXA COM 24 PACOTES COM 350 GRAMAS. 

CAIXA 100  R$       114,43   R$        11.443,00  

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. CAFÉ TRADICIONAL 
TORRADO E MOÍDO, PRODUZIDO A PARTIR DE 
GRÃOS SELECIONADOS E DE FAZENDAS QUE 
TRABALHAM COM RIGOROSO PROCESSO DE 

CULTIVO E PRODUÇÃO. EMBALAGEM A VÁCUO DE 
250 GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
CARACTERÍSTICAS DA EMBALAGEM: 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; O 

PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS DE TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONFERINDO AO PRODUTO A 
DEVIDA PROTEÇÃO. O CAFÉ DEVE POSSUIR O 

SELO DE PUREZA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDUSTRIA DE CAFÉ - ABIC; NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO DO 
LOTE IMPRESSA NA EMBALAGEM. FARDO COM 20 
UNIDADES. 

FARDO 180  R$       364,40   R$        65.592,00  

03 

VINAGRE DE VINHO TINTO, FRASCO DE 750 ML. 

1ª QUALIDADE. PRODUTO RESULTANTE DA 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO VINHO. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CAIXA 25  R$         41,52   R$          1.038,00  

04 

TEMPERO VERMELHO PARA COMIDA TIPO 

COLORAL EM PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG. FARDO 
COM 20 PACOTES. 

FARDO 20  R$       242,40   R$          4.848,00  

05 

(OVOS) OVOS BRANCOS DE GALINHA, TAMANHO 
GRANDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 

INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS E 
EMBALADOS EM CAIXAS CONTENDO 30 
UNIDADES CADA CAIXA DE PAPELÃO, SENDO 

CARTELAS 220  R$         25,14   R$          5.530,80  
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ESTAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS, 

06 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, CONFORME RESOLUCAO 12/78 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA PACOTE COM 170G, 

CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 12  R$       124,08   R$          1.488,96  

07 
PIRULITOS CORAÇÃO FLORESTA, PACOTE COM 
50UND. 

PACOTE 50  R$         23,51   R$          1.175,50  

08 RAPADURA BIRRO TRADICIONAL 20X300G. FARDO 10  R$         82,00   R$            820,00  

09 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 
GUARANÁ. 

FARDO 40  R$         45,11   R$          1.804,40  

10 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 
COCA COLA. 

FARDO 40  R$         48,46   R$          1.938,40  

11 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 
LARANJA. 

FARDO 40  R$         48,10   R$          1.924,00  

12 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 

LIMÃO. 
FARDO 40  R$         41,84   R$          1.673,60  

13 
SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, GARRAFA 
DE 1 LITRO FARDO C/6 UNIDADES. 

FARDO 40  R$         76,12   R$          3.044,80  

14 

POLPA DA FRUTA 100% NATURAL E RESFRIADA, 
SABORES DE GOIABA, ACEROLA E LARANJA, 
EMBALADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS DE 

100G E PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES, 
TOTALIZANDO 1KG 

PACOTE 120  R$         25,71   R$          3.085,20  

15 
ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÃO PLÁSTICA DE 20 
LITROS. 

UNIDADE 60  R$         16,27   R$            976,20  

16 

ALHO. DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA. PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR 
MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E 
NEM MUITO VERDE, DEVENDO ESTAR INTACTO, 
EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS. 

UNIDADE 1.300  R$           3,98   R$          5.174,00  

17 

COCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE 
CÔCO, APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E 
TRITURADO, PROCESSO CONSERVAÇÃO INS 233-

MS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESENGORDURADO, FARDO COM 50 PACOTES 
COM 50GRAMAS. 

FARDO 10  R$       136,00   R$          1.360,00  

18 

CANJICA - CANJIQUINHA DE MILHO, TAMANHO 

MÉDIO, EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS, 
CONTENDO 500G CADA, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO 

VIOLADAS, RESISTENTES. AS EMBALAGENS 
DEVEM CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
COM 500 GRAMAS E CAIXA COM 24 PACOTES. 

CAIXA 10  R$       121,04   R$          1.210,40  

19 

LEITE DE COCO TRADICIONAL. NATURAL, 
CONCENTRADO, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE PLÁSTICO/VIDRO DE 200 ML. 
FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12  R$       120,64   R$          1.447,68  

20 

ADOÇANTE DIÉTÉTICO LÍQUIDO (STÉVIA) 

ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO. EXTRAÍDO DA 
PLANTA DE STEVIA, 100% NATURAL, ZERO 
AÇÚCARES. ZERO LACTOSE, ZERO CALORIAS. 

UNIDADE 20  R$           9,41   R$            188,20  
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COMPOSTO DE EDULCORANTES NATURAL 
GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL. EMBALAGEM COM 
60 ML. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO, TIPO 
RICO EM VITAMINAS A E D, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, EMBALAGEM LATA COM 300G, 

ACONDICIONADA EM CAIXA COM 12 UNIDADES, 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 (DEZ) 
MESES. 

CAIXA 03  R$       299,68   R$            899,04  

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. AVEIA EM FLOCOS 

FINOS. ISENTA DE IMPUREZAS, MOFOS E 
UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E ACONDICIONADA EM CAIXA 
PADRÃO, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. PACOTE COM 170 GRAMAS. 

PACOTE 100  R$           4,16   R$            416,00  

VALOR TOTAL  R$ 117.078,18  

 

2. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. - As empresas interessadas deverão encaminhar Proposta de Preços e Documentação de 

Habilitação preferencialmente pelo e-mail: licitacaochorrocho2018@outlook.com ou protocolar 

presencialmente na sede da prefeitura municipal de Chorrochó, localizada Praça Cel. João Sá, 

nº. 665, centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA.  
 

2.2. - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. - que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 

2.3. - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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2.4. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.7. - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário). 

3. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

3.1. - O ingresso do fornecedor se dará com o envio da proposta, na forma deste item: 

3.1.1. - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente no e-mail indicado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento: 
 

3.1.1.1. - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.1.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 
 

3.1.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento. 
 

3.1.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.1.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 

3.1.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.1.7. - Juntamente com a documentação de habilitação deverão ser encaminhados as 
declarações relativos a: 
 

3.1.7.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3.1.7.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 

3.1.7.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
 

3.1.7.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 



Terça-feira
20 de Janeiro de 2026
9 - Ano XVIII - Nº 2779 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODE0MKEXRTE3N0E4MZRCQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

3.1.7.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com eficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91; 
 

3.1.7.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

 

4. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
 

4.1. - Encerrados os prazos, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 
 

4.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.3. - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 

4.4. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 

4.5. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 
 

4.6. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
 

4.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

4.8. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.8.1. - contiver vícios insanáveis; 
 

4.8.2. - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

4.8.3. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

4.8.4. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

4.8.6. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

4.9. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 
 

4.9.1. - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 
 

4.9.2. - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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4.10. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

4.11. - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela Prefeitura, 

desde que não haja majoração do preço. 
 

4.12. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 

4.13. - Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 

4.14. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

4.15. - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

4.16. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

 

5. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL: 
 

5.1. - Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal nº. 14.133/2021).  
 

5.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

5.2.1.  - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 

5.2.2.  - A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação 

do TCU (Acórdão n°. 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 

participação na contratação. 
 

5.2.3.  - A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, 
do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
 

5.2.4. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
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5.2.4.1.  - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

5.2.4.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 

5.2.4. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

5.3. - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 
por meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: 
 

5.3.1. - É dever do proponente atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada; 

5.3.2. - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
 

5.4. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

5.5. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
 

5.6. - O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.7. - A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 
 

5.8. - No caso de haver mais de um item ou lote, o proponente provisoriamente vencedor em 

um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis: 
 

5.8.1. - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do proponente nos remanescentes; 
 

5.8.2. - O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de 

Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de 
qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica. 
 

5.9. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.10. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesta 
Contratação: 
 

5.10.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 
 

5.11. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 

6. - CONTRATAÇÃO: 
 
 

6.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

6.2. - O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
 

6.3. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

6.4. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

6.5. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

6.5.1. - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 

6.5.2. - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
 

6.5.3. - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
 

6.6. - O prazo de vigência da contratação será até o final do ano letivo de 2024, conforme 

previsão nos anexos a esta Contratação. 
 

6.7. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

7.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

7.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

7.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

7.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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7.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

7.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

7.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

7.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 

licitatório. 
 

7.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

7.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
 

7.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

7.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

7.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

7.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

7.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

7.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

7.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

7.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração  
 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 

7.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº. 9.784, de 1999. 
 

7.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
 

8. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

8.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

8.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

8.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

8.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

8.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

8.3. - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

8.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

8.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 
 

8.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

8.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 
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8.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

8.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria nº. 
001/2026, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

8.13. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo da Proposta; 
ANEXO IV – Modelo Declarações Diversas; 

ANEXO V – Minuta de do Contrato. 
 

Chorrochó-BA, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 
Portaria nº. 001/2026 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 

 
1. - Habilitação jurídica: 
 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

2. - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da 

empresa); 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 
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i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
j) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

k) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

3. - Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 

à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

4. - Documentação Complementar/declarações: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2026 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para aquisição de produtos de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, com a finalidade de atender, de forma 
imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas 

secretarias. 
 
 

 

Pelo presente, declaro: 
 
 

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Chorrochó; 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 
 

 

 
Local ______ de ________________ de 2026. 

 

 
 

 
___________________________________________ 

PROPONENTE INTERESSADO 
CPF ASSINATURA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 013/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2026 
 

1. - DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21):  

1.1. - Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação emergencial de empresa para 

aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, com 

a finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Chorrochó e diversas secretarias, conforme informações constantes neste Termo e demais 

anexos. 

1.2. - A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, sob a responsabilidade do Senhor JOSÉ NILSON RODRIGUES DOS SANTOS. No 

entanto, a demanda irá abastecer todas as Secretarias demandantes. 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DEMANDANTES 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação 
 

2. - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS:  

2.1. – Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 

01 

BISCOITO TIPO CREAM CRAKER, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 400 
G, VALIDADE DO PRODUTO, NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES, CONTANDO A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM CONTENDO, NO MÍNIMO, PESO 
LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. CAIXA COM 24 PACOTES COM 350 GRAMAS. 

CAIXA 100 

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. CAFÉ TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO, PRODUZIDO A 

PARTIR DE GRÃOS SELECIONADOS E DE FAZENDAS QUE TRABALHAM COM 
RIGOROSO PROCESSO DE CULTIVO E PRODUÇÃO. EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 
GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS DA EMBALAGEM: 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS ADEQUADAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS DE 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONFERINDO AO PRODUTO A DEVIDA PROTEÇÃO. 
O CAFÉ DEVE POSSUIR O SELO DE PUREZA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA 

DE CAFÉ - ABIC; NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 

COMO REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
FARDO COM 20 UNIDADES. 

FARDO 180 

03 
VINAGRE DE VINHO TINTO, FRASCO DE 750 ML. 1ª QUALIDADE. PRODUTO 
RESULTANTE DA FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO VINHO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 25 

04 
TEMPERO VERMELHO PARA COMIDA TIPO COLORAL EM PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG. 
FARDO COM 20 PACOTES. 

FARDO 20 

05 

(OVOS) OVOS BRANCOS DE GALINHA, TAMANHO GRANDE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS 

E EMBALADOS EM CAIXAS CONTENDO 30 UNIDADES CADA CAIXA DE PAPELÃO, 
SENDO ESTAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, 

CARTELAS 220 

06 
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 

CAIXA 12 
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CONFORME RESOLUCAO 12/78 COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA PACOTE COM 170G, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

07 PIRULITOS CORAÇÃO FLORESTA, PACOTE COM 50UND. PACOTE 50 

08 RAPADURA BIRRO TRADICIONAL 20X300G. FARDO 10 

09 REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR GUARANÁ. FARDO 40 

10 REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR COCA COLA. FARDO 40 

11 REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR LARANJA. FARDO 40 

12 REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR LIMÃO. FARDO 40 

13 SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, GARRAFA DE 1 LITRO FARDO C/6 UNIDADES. FARDO 40 

14 
POLPA DA FRUTA 100% NATURAL E RESFRIADA, SABORES DE GOIABA, ACEROLA E 
LARANJA, EMBALADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS DE 100G E PACOTE CONTENDO 
10 UNIDADES, TOTALIZANDO 1KG 

PACOTE 120 

15 ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÃO PLÁSTICA DE 20 LITROS. UNIDADE 60 

16 

ALHO. DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA. PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, 
PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO VERDE, DEVENDO ESTAR INTACTO, 

EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
PRÓPRIAS. 

UNIDADE 1.300 

17 
COCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE CÔCO, APRESENTAÇÃO DESIDRATADO 
E TRITURADO, PROCESSO CONSERVAÇÃO INS 233-MS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESENGORDURADO, FARDO COM 50 PACOTES COM 50GRAMAS. 

FARDO 10 

18 

CANJICA - CANJIQUINHA DE MILHO, TAMANHO MÉDIO, EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS, CONTENDO 500G CADA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PACOTE COM 500 GRAMAS E CAIXA COM 24 PACOTES. 

CAIXA 10 

19 

LEITE DE COCO TRADICIONAL. NATURAL, CONCENTRADO, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. ACONDICIONADO 
EM GARRAFA DE PLÁSTICO/VIDRO DE 200 ML. FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12 

20 

ADOÇANTE DIÉTÉTICO LÍQUIDO (STÉVIA) ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO. 
EXTRAÍDO DA PLANTA DE STEVIA, 100% NATURAL, ZERO AÇÚCARES. ZERO 
LACTOSE, ZERO CALORIAS. COMPOSTO DE EDULCORANTES NATURAL GLICOSÍDEOS 
DE ESTEVIOL. EMBALAGEM COM 60 ML. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UNIDADE 20 

21 
LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO, TIPO RICO EM VITAMINAS A E D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM LATA COM 300G, ACONDICIONADA EM 
CAIXA COM 12 UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 (DEZ) MESES. 

CAIXA 03 

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. AVEIA EM FLOCOS FINOS. ISENTA DE IMPUREZAS, MOFOS 

E UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E ACONDICIONADA 

EM CAIXA PADRÃO, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 170 GRAMAS. 

PACOTE 100 

 

2.3.5. - A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de 

deslocamento, alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados 

ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.  
 

2.3.6. - Em caso de identificação de problemas, tais como defeitos de fabricação e 

incompatibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a correção do problema ou substituição 

de todos os objetos relacionados ao problema em até 03 (três) dias úteis a partir da data do 

registro da ocorrência. 
 

2.4. - Não será permitida a subcontratação. 
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2.6. - Para execução do objeto deste Termo de Referência foram elaboradas através de um 

estudo realizado pelo setor requisitante e levou em conta os seguintes dados: 
 

a) Necessidade da aquisição; 

b) Inexistência de contrato válido para o objeto do presente Termo. 
 

2.7. - Da classificação do objeto:  

2.3.1. - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº. 001/2024, de 04 de janeiro de 2024.  

2.3.2. - O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por este Termo de 

Referência e por meio de especificações usuais de mercado. 

2.4. - Do prazo de vigência:  

2.4.1. - O prazo de execução da presente contratação se dará imediatamente, a partir da 

assinatura do contrato, mediantes emissão da solicitação de fornecimento com o respectivo 

empenho. 

3. - DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

I. Introdução: 
 

3.1. - A presente justificativa tem como objetivo detalhar a necessidade e a urgência da 

Contratação de empresa para aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis e refrigerantes, com a finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias. 

3.2. - Justifica-se a aquisição por meio de Dispensa Emergencial devido a necessidade de manter 

os serviços públicos básicos de alimentação, após a empresa detentora do contrato nº. 

102/2025, solicitar distrato do contrato acima mencionado. 

3.3. - A empresa EDNALDO JOSE DE LIMA ME, solicitou desistência do Contrato nº. 102/2025, 
da Ata de Registro de Preços nº. 020/2025, decorrente da Licitação – SRP - Pregão Eletrônico 

n°. 006/2025. Ocorre que os itens que compõem a referida desistência são gêneros alimentícios 
perecíveis que impossibilitam está Gestão a estocá-los e os mesmos não os possuímos mais em 

estoque. Na verdade, o pedido de rescisão da empresa contratada configurou fato imprevisto e 
superveniente, que surpreendeu a gestão e comprometeu o seu planejamento. E, neste sentido, 

considerando que não há estoque dos citados produtos; que muito embora haja processo 
administrativo/licitatório em andamento para sanar esta questão, não se pode ignorar que o 

mesmo, devido à sua tramitação administrativa regular, pode se alongar por 30 (trinta) ou mais 

dias. Lapso temporal inaceitável e que expõe o usuário a condições e riscos desnecessários e 

para os quais, a gestão não concorreu. 

3.4. - O Município de Chorrochó enfrenta problema grave de fornecimento de gêneros 
alimentícios, para distribuição nas unidades e secretarias municipais, caracterizada pela falta de 

abastecimento dos itens relativos ao contrato nº. 102/2025, devido a empresa contratada se 
negar a respeitar o contrato ora assinado, por motivos não causados por essa administração. 

Esta situação tem causado sérios prejuízos à administração pública, com o desabastecimento 
desses itens, afetando o bom andamento da prestação de serviços ora efetuadas aos setores e 

secretarias da administração municipal. 

3.5. - Outrossim, de igual sorte, não se pode ignorar que em situações como a vertente, o 

legislador disciplinou que a dispensa licitatória, desde que justificada, é a medida hábil e legal 
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para ser aplicada. E, considerando por fim, que inegavelmente se trata de caso superveniente, 

imprevisto; de necessidade de aquisição emergencial, temporária em razão de processo 
licitatório regular em andamento para atender a demanda estimada até presente data e previsão 

anual. Entendemos que o caso resta plenamente justificado e se enquadra perfeitamente nas 

hipóteses legais para dispensa licitatória. Medida que se pretende e se necessita efetivar nesta 

oportunidade. 

3.6. - Em tempo, registre-se que o quantitativo definido para esta dispensa, assim o foi com 

base na média apurada em simples processo de conferência de demanda regular.  

3.7. - Diante do exposto solicitamos a aquisição dos mesmos, para a efetiva e eficiente oferta 
aos usuários da rede municipal, bem como seus setores e secretarias, ressaltando que o 

quantitativo aqui solicitado levou em consideração o consumo dos mesmos nos últimos 
exercícios desta gestão, bem como no planejamento para os próximos 180 (cento e oitenta) 

dias. 

Superada essa distinção, ocupar-se-emos doravante somente com os aspectos relacionados à 

“emergência”.  

3.8. - Como se vê, para que a hipótese de emergência possibilite a dispensa de licitação, não 

basta que o gestor público entenda dessa forma. Necessário se faz a comprovação da situação 
emergencial, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao caso 

concreto.  

3.9. - A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da 
Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as 

consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:  
 

“... A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento 

formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de 

emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que a realização de 

licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo 

(obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade 

de suas atividades específicas. Quando a realização de licitação não é incompatível 

com a solução necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a 

emergência. (AMARAL, 2001:4). 

3.10. - A aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e 

refrigerantes, com a finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias, visa atender à necessidade dos serviços 

essenciais e imprescindíveis de abastecimento da Administração Pública Municipal de Chorrochó, 

bem como seus respectivos setores e secretarias. 

II. Motivos que Justificam a Dispensa: 

1. Situação de Emergência e Necessidade Imediata: 

• Os serviços assistenciais atendem pessoas em situação de vulnerabilidade, garantindo 
sua segurança alimentar. 

 

• O desabastecimento compromete a continuidade dos serviços essenciais, podendo gerar 
graves impactos sociais. 

 

• O tempo necessário para a conclusão do processo licitatório regular é incompatível com 

a urgência da demanda, exigindo uma solução imediata. 
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2. Inviabilidade de Competição Diante da Urgência: 

• A necessidade de fornecimento imediato dos alimentos impossibilita a realização de um 
processo licitatório formal, pois a espera comprometeria o atendimento dos beneficiários. 

  

• A escolha do fornecedor seguiu critérios técnicos e de economicidade, garantindo que a 

proposta selecionada atenda à demanda emergencial com preços compatíveis ao 

mercado.  

3. Inviabilidade de Competição Diante da Urgência: 

• A dispensa de licitação assegura a continuidade do fornecimento, evitando prejuízos de 
desabastecimento.  

 

• A medida está alinhada com o princípio da eficiência administrativa, garantindo uma 

resposta ágil para o problema. 
 

Dessa forma, a contratação direta é a alternativa mais viável e necessária, considerando que a 
urgência na aquisição dos gêneros alimentícios não permite aguardar a tramitação de um 

processo licitatório regular, sob risco de desassistência dos setores e secretarias da rede 

municipal de administração. 

4. Problema a Ser Resolvido: 

• Atualmente, os estoques de alimentos desses setores encontram-se desassistidos, 

comprometendo o planejamento das ações realizadas pelos setores e secretarias.  
 

• O processo licitatório regular está em andamento, mas sua conclusão demanda tempo, 
tornando impraticável aguardar sua finalização sem prejuízo. 

  

• A falta de alimentos impacta diretamente a qualidade do atendimento e a segurança 
alimentar dos beneficiários desses serviços. 

 

5. Alternativas Consideradas: 

• Foi avaliada a possibilidade de realocação de estoques existentes, mas verificou-se que 

não há quantidade suficiente para suprir a demanda até a conclusão da licitação. 
  

• Ações como doações e parcerias com entidades foram consideradas, mas não garantem 
fornecimento regular e contínuo. 

 

6. Justificativa para a Contratação: 

• A aquisição emergencial é a melhor alternativa para sanar a necessidade imediata sem 
comprometer o atendimento as necessidades da prefeitura e secretarias municipais.  

 

• A contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Nº. 

14.133/2021, permite que a compra seja realizada de forma célere e eficiente, 
assegurando o fornecimento dos alimentos. 

 

• O interesse público justifica a medida, pois a alimentação adequada dos assistidos é um 
direito fundamental, e a administração tem o dever de garantir a continuidade dos 

serviços prestados por esta municipalidade. 
 

Dessa forma, a contratação emergencial é a solução mais viável e eficaz para atender à 

necessidade atual, garantindo a segurança alimentar e a e suprir a demanda necessária. 
 

3.11. - A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação 
direta por emergência, de empresa para a aquisição de produtos de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, com a finalidade de atender, de forma imediata e 
contínua, as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias, nos 
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termos e condições a seguir explicitadas. Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada 

no art. 75, Inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021, alterada e consolidada.  

“Art. 75, - É dispensável a licitação”:  

I - ...;  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

 

3.12. - O ordenamento jurídico brasileiro, especificamente na Constituição Federal, artigo 37, 

XXI, consagrou a licitação como regra geral para contratação, por parte da Administração direta 

ou indireta, de particulares.  

3.13. - Assim, é de se concluir que, em se tratando de Contrato Administrativo, a Dispensa deve 

ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados por lei.  

3.13.1. - Com relação a tal assunto, Marçal Justen Filho assim trata do tema proposto: 

 

“a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 

licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem 

hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 

consecução dos interesses públicos. (...). Por isso, autoriza-se a Administração a 

adotar um outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou 

substituídas por outras”. (Justen, Filho, 2000) 

 

3.14. - A Dispensa, juntamente com inexigibilidade, são formas anômalas de contratação por 

parte da Administração. Por isso, devem ser tidas como exceções a serem utilizadas somente 

nos casos imprescindíveis. 

3.15. - Há uma série de requisitos a serem cumpridos para que haja a autorização de Dispensa 

de Licitação. Para DALLARI (1999), o legislador estabeleceu uma série de especificações com o 
objetivo de restringir o uso dessa faculdade, mantendo o que “é realmente essencial: a 

existência de uma situação de urgência, exigindo uma atuação imediata da Administração 

Pública, incompatível com as delongas inevitavelmente inerentes ao procedimento licitatório”. 

3.16. - Desse modo, para atendimento do requisito sob exame, é necessário tão somente que 
se afirme que a contratação pretendida é imprescindível ao atendimento da população em 

virtude dos fatos narrados, sendo o quantitativo contratado o mínimo necessário para o 

enfrentamento da situação emergencial.  

3.17. - Com efeito, a contratação direta emergencial se baseia em situações excepcionais, em 
que um fato extraordinário, que foge à previsibilidade ordinária do administrador, traz a 

necessidade irresistível de a Administração contratar em curto espaço de tempo que se mostra 

incompatível com a tramitação de uma licitação. 

3.18. - Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do 
Art. 75, inciso VIII, do “Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do 

Amaral diz, “in verbis”: “...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do 

procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de 
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emergência quando reclama solução imediata, de qual modo que a realização de licitação, com 

os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo 
relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar 

a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades especificas.” (obra cit., Ulisses 

Jacoby Fernandes). 

3.18.1. - No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que:  
 

“... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de 

justificar a dispensa de licitação para obras, serviços, compras ou alienações 

relacionadas com a anormalidade que a administração visa corrigir, ou como 

prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra, grave perturbação 

da ordem ou calamidade pública, e que a anormalidade ou o risco é generalizado, 

autorizando a dispensa de licitação em toda a área atingida pelo evento”. (In 

Licitação e contrato Administrativo, 9ª Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 

1990, p. 97). 

3.19. - A Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em seu artigo 75, estabeleceu uma gama de 

hipóteses em que a licitação pública é dispensável, ou seja, a contratação pode ser realizada de 

forma direta, sem que haja disputa entre eventuais interessados.  

3.20. - Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre 

levar em conta o interesse público, quanto a esta modalidade de contratação direta. Muitas 
vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, 

"in verbis": 

“A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 

competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente 

com os valores norteadores da atividade administrativa. Toda licitação envolve 

uma relação de custos e benefícios. Há custos econômicos propriamente ditos, 

derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela 

imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há 

custos de tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. 

Podem existir outras espécies de custos, a serem examinados caso a caso.” 

3.21. - Na emergência, a contratação não pode aguardar o trâmite da licitação, sob pena de 
“perecimento do interesse público, consubstanciado pelo desatendimento de alguma demanda 

social ou pela solução de continuidade de atividade administrativa” (NIEBUHR, 2011, p. 248). 

3.22. - No mesmo sentido, JUSTEN FILHO: “o comprometimento à segurança significa o risco de 

destruição ou de sequelas à integridade física ou mental de pessoas ou, quanto a bens, o risco 

de seu perecimento ou deterioração” (2009, p. 295).  

3.23. - A contratação por emergência é realizada sem a licitação tendo em vista a sua 

excepcionalidade, uma vez que o objetivo principal da contratação direta baseada na emergência 
é a eliminação do risco de dano a bens, à saúde ou à vida das pessoas. A necessidade não 

atendida a tempo certo pode ser danosa ao interesse público, sendo necessária a demonstração 

concreta e efetiva de que a não atuação imediata certamente trará maiores danos à coletividade.  

3.24. - Quanto à razão da escolha da Empresa Contratada, destaca-se o posicionamento da 

Advocacia Geral da União: 

“(...) tem-se que, independentemente de previsão legal explícita, a motivação da 

escolha do fornecedor decorre do próprio princípio da impessoalidade, em 

aplicação conjunta com o princípio republicano. Não se admite que a 

Administração escolha o fornecedor sem ter a obrigação de motivar, ainda que de 

forma sucinta e objetiva, a opção feita. Entende-se por exigência a justificativa 
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em questão, independentemente de aplicação do art. 26 supracitado. (...) Por tais 

motivos, a conclusão é de que não há aplicação analógica do art. 26 supracitado. 

A necessidade de justificativa da escolha do fornecedor se dá em razão do 

princípio da impessoalidade c/c os princípios republicano e da motivação dos atos 

administrativos e não propriamente por uma necessidade de aplicação analógica 

do art. 26 supracitado. (PARECER n. 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU).” 

3.25. - É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 75 da 

Lei nº. 14.133/21, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 

Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse 
público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o 

certame nos casos expressamente previstos.  

3.26. - Contudo ainda, a jurisprudência do TCU é bastante clara ao afirmar que outras situações 

podem ensejar a emergência necessária para se dispensar uma licitação, vejamos: Para o fim 
de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação prevista art. 75 da Lei nº. 14.133/21 

não há que se fazer distinção entre a emergência resultante de fato imprevisível e a decorrente 
da incúria ou desídia administrativa, desde que devidamente caracterizada a urgência de 

atendimento à situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares (negritamos). 

3.28. - Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o 
interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de 

dispensar o certame nos casos expressamente previstos.  

3.29. - O Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu que: “É requisito de seriedade e da validade 

dos atos administrativos que haja a explicitação dos motivos da dispensa da licitação, para que 

se possam confrontar os declinados pela Administração Pública com os efetivamente existentes 

no interesse público”.  

3.30. - Portanto, considerando que a finalidade principal desse dispositivo é atender a 
necessidade da Administração Pública, o interesse coletivo, e que a situação fática ora proposta 

é semelhante àquela tutelada pela Lei, tem-se que é perfeitamente cabível a hipótese prevista 
no inciso VIII do art. 75 da Lei nº. 14.133/93, pela essencialidade do serviço prestado e que à 

sua ausência, fatalmente representará prejuízo à população.  

3.31. - Por ser regra, todos esforços devem ser empreendidos para que o devido procedimento 

licitatório com fito a contratação do objeto em tela seja concluído com brevidade a fim de pôr 

termo à presente contratação emergencial.  

3.32. - É mister ressaltar que a Lei de Licitações é clara no tocante ao objetivo da Dispensa 
Emergencial bem como na comprovação dos valores contratados, possibilitando ainda a 

apuração de responsabilidade para o causador da emergência, conforme previsto no artigo 75, 

no seu § 6º: 

§6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço 

público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que deram causa à situação emergencial. 

3.33. - O artigo é claro ao responsabilizar o administrador penalmente quando em seu objetivo 

postula algo através da Dispensa de Licitação e este demonstra ser mero artifício usado para o 

superfaturamento. 
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3.34. - Por fim, o Decreto Municipal n° 009, de 09 de janeiro de 2024, regulamenta 

procedimentos de dispensa de licitação, inclusive na forma eletrônica, e de inexigibilidade de 
licitação, previstos nos artigos 72 a 75 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

administração direta e indireta do Município do Chorrochó-BA, acrescentou pré-requisitos para 

a contratação supra, quais sejam: 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a regulamentação de procedimentos de 

contratação direta prevista nos artigos 72 a 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, 

compreendendo os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, no âmbito 

da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município 

de Chorrochó. (...) 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:  

I - Contratação Direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa ou de 

inexigibilidade de licitação;  

II - Dispensa de Licitação: contratação de obras, bens e serviços, 

inclusive de engenharia, sem prévia licitação, nas hipóteses autorizadas 

pelo art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021; (...) 

Art. 3º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação, deve ser instruído com os seguintes documentos 

e/ou informações, preferencialmente nessa ordem:  

I - documento de formalização da demanda e justificativa fundamentada para a 

contratação pela dispensa ou inexigibilidade de licitação, informando o dispositivo 

legal no qual o caso específico se enquadra;  

II – estimativa de despesas, observados os termos do art. 23 da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e da regulamentação municipal específica;  

III – estudo técnico preliminar - ETP, quando aplicável;  

IV - termo de referência - TR, projeto básico - PB ou projeto executivo, conforme 

o caso;  

V - mapa de riscos, a que se refere o art. 18, X da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

quando aplicável;  

VI - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido;  

VII- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; VIII - razão da escolha do contratado;  

IX - justificativa de preço, se for o caso, observados os termos do art. 23 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e de regulamento municipal específico;  

X - autorização da autoridade competente;  

XI – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

XII - justificativa para não adoção do procedimento da dispensa eletrônica, com 

disputa, nos moldes previstos pelos §1º e §2º, do art. 8º deste Decreto, quando 

cabível;  

XIII - Aviso de Dispensa Eletrônica, de que trata o inciso VI do art. 2º deste 

Decreto, na hipótese de a contratação ser formalizada por dispensa de licitação, 
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na forma eletrônica, com disputa, nos moldes previstos art. 8º deste Decreto, 

quando cabível;  

XIV - indicação dos prazos de validade das propostas, que serão de no mínimo 60 

(sessenta) dias, salvo se houver justificativa para prazo diverso; 

XV - minuta de contrato, substituível pela nota de empenho nas hipóteses de 

contratações por dispensa de licitação em razão de valor e nas compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e das quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de 

seu valor, nos termos do artigo 95 da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

XVI - análise prévia acerca da existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); c) Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e) Lista de Inidôneos 

mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.  
 

Art. 17º. - Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento de 

dispensa eletrônica, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de 

lances, será de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de 

contratação direta.  

§1º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

está autorizada quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 

aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disposto neste parágrafo.  

§2º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de 

manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos 

agentes públicos que deram causa à situação emergencial.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §1º, deste artigo, o prazo de 

divulgação do aviso de contratação direta poderá ser reduzido para 01 

(um) dia útil de antecedência. 
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4. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 

LEI Nº. 14.133/21):  

4.1. - A solução especificada e que se pretende adquirir tais itens por Dispensa de Licitação na 
forma Emergencial e verifica-se que optou-se pela contratação na modalidade citada em virtude 

de visarmos uma melhor gestão financeira, administrativa e uma melhor gestão orçamentária.  
 

4.2. - A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, visando à contratação através do 

Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº. 008/2024. O prazo de vigência da 
contratação é de 06 (seis) meses, não prorrogável por se tratar de Registro de preços. 
 

4.3. - Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios 

de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução 
de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o 

critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 
 

4.4. - Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse 

público, os objetivos estratégicos da instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição 
de material de consumo gêneros alimentícios para fins de atendimento às necessidades 

institucionais, através da realização de pregão eletrônico, para registro de preços.  
 

4.5. - Sendo assim, tal solução é a mais viável, pois os materiais de construção são 

imprescindíveis e inerentes, pois é necessário proporcionar instalações adequadas e seguras 
para o desenvolvimento das atividades, sendo assim não possui outra maneira de adquiri-los 

que não seja por meio de licitação. 
 

4.6. - Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E REFRIGERANTES, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER, DE FORMA IMEDIATA E CONTÍNUA, AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ E DIVERSAS SECRETARIAS, devendo atender as 
especificações constantes com descrição do presente ETP que trata da Estimativa das 

Quantidades a Serem Contratadas, podendo ser rejeitados. 
 

4.7. - Para fins da solução com um todo deve ser verificado todos os requisitos da contratação 

previstos na seção 10 deste instrumento de planejamento. 

4.8. - Portanto, de acordo com os princípios estabelecidos na Lei 14.133/2021, a solução 

proposta é a mais adequada para garantir a manutenção e o pleno funcionamento do sistema 
de abastecimento de água que atende o município de Chorrochó-BA, bem como sua respectiva 

zona rural, atendendo ao interesse público e promovendo a eficiência administrativa, técnica e 

econômica. 

4.9. - A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição uniformes, 

através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, mão de obra e estrutura 

necessária para a realização da demanda municipal. 

4.10. - Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) de acordo com a Lei Federal 

nº. 14.133/21, Art. 75, VIII, Art. 17º, §1º, §2º do art. 17º e Parágrafo Único do Decreto 
Municipal nº. 009/2024 de 09 de janeiro de 2024, para suprir a necessidade urgente da 

Administração Pública. 

5. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

5.1. - Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação 
na modalidade Dispensa de Licitação na forma emergencial de acordo com o art. 75, inciso VIII, 

nos termos da Lei n°. 14.133/2021. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é 
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realizada pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará 
prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 
 

5.2. - Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos 
do Decreto Municipal nº. 001/2024. 
 

5.3. - Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 

5.4. - O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as 
necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

5.5. - O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
entregues. 
 

5.6. - O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.  
 

5.7. - O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.  
 

5.8. - Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 

recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive 
os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 

CONTRATANTE. 
  

5.9. - O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  
 

5.10. - O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.  
 

5.11. - O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 

condições pactuadas.  
 

5.12. - Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.  
 

5.13. - A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: 
projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, 

prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; 
disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a 

cadeia de abastecimento. 
 

5.14. - O licitante deverá apresentar documentos para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômico-financeira e capacidade técnica, nos termos definidos no edital da 
licitação. 
 

5.15. - Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 

• Habilitação jurídica:  
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente.  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
 

5.16. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.   

 

• Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas;  

b) b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias. 

 

 

• Qualificação Econômico-Financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
 

 

• Qualificação Técnica:  
 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 
presente licitação;  

 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
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5.17. - OBS: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  
 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

5.18. - Não será exigido amostra do objeto, sendo suficiente a demonstração da qualificação 
técnica da Empresa. 
 

5.19. - Da garantia dos produtos: 
 

5.19.1. - A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 

Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
 

5.19.2. - A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 
 

5.19.3. - Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será́ por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 
Contratante. 
 

6. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 

14.133/2021): 

6.1. A Pessoa Jurídica contratada deverá realizar uma análise detalhada das necessidades da 

Administração Municipal e demais secretarias para garantir que o sistema atenda a todos os 

requisitos específicos.  

6.1.1. - Um Cronograma detalhado de implementação será desenvolvido e acordado entre as 

partes, incluindo todas as fases do projeto, marcos e prazos de entrega.  

6.1.2. - O sistema deverá ser adaptado para atender às necessidades específicas da 

Administração Municipal, incluindo personalização dos módulos e funcionalidades conforme 

solicitado.  

6.1.3. - Realização de testes rigorosos para garantir que o sistema funcione conforme o esperado 

e esteja livre de erros críticos antes da entrega final.  

6.1.4. - Instalação do sistema no ambiente de computação em nuvem, configuração do 

datacenter e migração de dados.  

6.1.5. - A Pessoa Jurídica contratada deverá fornecer treinamento para os Usuários da 

Administração Municipal e de seus fundos, cobrindo todas as funcionalidades do sistema e boas 

práticas de uso, presencialmente.  

6.1.6. - Disponibilização de suporte técnico contínuo, incluindo atendimento para resolução de 

problemas, atualizações do sistema e manutenção corretiva e preventiva. 

6.1.7. - Garantia de atualizações regulares e melhorias do sistema para assegurar que ele 

permaneça compatível com as necessidades da Administração e as normativas vigentes.  

6.1.8. - A Pessoa Jurídica contratada deverá coordenar com a equipe da Administração Municipal 

para garantir que todas as etapas do projeto sejam executadas conforme o planejado.  
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6.1.9. - Fornecimento de documentação completa sobre a implementação e operação do 

sistema, bem como relatórios periódicos sobre o progresso do Projeto.  

6.1.10. - A Pessoa Jurídica contratada deverá manter uma equipe de suporte acessível para 

resolver qualquer questão que surja após a implantação do sistema.  

6.1.11. - Emissão de relatórios periódicos sobre a manutenção do sistema, incluindo quaisquer 

incidentes e ações corretivas realizadas.  

6.1.12. - A Administração Municipal designará uma equipe para acompanhar a execução do 

Contrato, monitorando o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados.  

6.1.13. - A Pessoa Jurídica contratada deverá fornecer relatórios periódicos sobre o progresso 

da execução e quaisquer dificuldades encontradas.  

6.1.14. - A Administração realizará avaliações periódicas do desempenho do sistema e dos 

serviços de suporte para garantir que todas as expectativas e requisitos sejam atendidos.  

6.1.15. - Baseado nas avaliações e feedback da Administração, ajustes e melhorias serão 

solicitados e implementados conforme necessário. 

7. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 

DA LEI Nº 14.133/21): 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

7.3. - As comunicações entre o Município de Chorrochó-BA e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

7.4. - O Município de Chorrochó-BA poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.5. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Chorrochó-BA, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização  

7.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

7.7. - O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 



Terça-feira
20 de Janeiro de 2026
33 - Ano XVIII - Nº 2779 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODE0MKEXRTE3N0E4MZRCQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa;  
 

7.8. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  
 

7.8.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências.  
 

7.8.2. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

7.8.3. - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção.  

7.8.4. - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  
 

7.8.5. - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  
 

7.8.6. - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.  
 

7.8.7. - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
  

7.8.8. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  
 

7.8.9. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, e  
 

7.8.10. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 

Fiscalização Administrativa  

7.9. - O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 

obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 

contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

7.10. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  

7.10.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 
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e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

de garantias e glosas;  

7.10.2. - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

7.10.3. - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias;  

7.10.4. - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.10.5. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

7.10.6. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e  

7.10.7. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato  

7.11. - A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 

e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros.  

7.12. - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  

7.12.1. - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

7.12.2. - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

7.12.3. - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

7.12.4. - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

7.12.5. - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão 

de contrato;  

7.12.6. - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
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7.12.7. - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

7.12.8. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

7.12.9. - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso.  

7.12.10. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 

14.133/21):  

Do recebimento  

8.1. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   

8.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

8.4. - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

8.5. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.6. - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

8.7. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
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Liquidação  

8.8. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação.  

8.9. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a. O prazo de validade;  

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar; e  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

8.10. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante;  
 

8.11. - A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais.  
 

8.12. - A Administração deverá:  
 

8.12.1. - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 

8.12.2. - identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Município de Chorrochó-BA, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  
 

8.13. - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  
 

8.14. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

8.15. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
 

8.16. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Chorrochó-BA. Prazo de pagamento. 
 

8.17. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez (30) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa.  

8.18. - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

 ( 6 / 100 )  I = 0,00016438  

I = (TX)  I =  
    TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 365. 
 

Forma de Pagamento  

8.19. - O pagamento será efetuado mensalmente através de conta corrente do fornecedor, no 

Banco por ele indicado, contados da data de entregado atestado da execução do fornecimento 

constante na Nota Fiscal, com visto do funcionário competente do setor de recebimento 

definitivo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
  

8.20. -  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

8.20.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  
 

8.21. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8.22. - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 
 

8.22.1. - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

8.22.1.2. - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

8.22.2. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

8.22.3. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 

8.22.4. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
 

8.23. - Fica estabelecido que nos preços contratados incluem-se os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 
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 8.23.1. - O objeto será pago, à medida em que forem sendo solicitados.  
 

8.23.2. - O pagamento será efetivado por meio de Depósito/Boleto Bancário em até 30 (trinta) 

dias após a realização do serviço e apresentação da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita 

pelo Município.  
 

8.23.3. - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF.  
 

8.23.4. - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.  
 

8.24. - Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a 

prestação de serviços, observada a alíquota correspondente. 

 

9. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H” 

DA LEI Nº. 14.133/21):  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1. - O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA de 

LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei n°. 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por LOTE.  
 

9.2. - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 

9.2.1. - Habilitação jurídica:  
 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de  

d. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
 

9.2.2. - Habilitação fiscal e trabalhista:  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.  

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo à sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  
 

9.3. - Qualificação Econômico-Financeira:  
 

9.3.1. - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
  

9.4. - Qualificação Técnica:   

9.4.1. - Atestado de capacidade técnica expedida por pessoas jurídicas tomadora dos serviços 

executados pela empresa licitante e compatíveis com o objeto desta licitação. 
 

10. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI 

Nº. 14.133/21):  

10.1. - O preço estimado para contratação será de R$ 117.078,18 (cento e dezessete mil, 

setenta e oito reais e dezoito centavos), justifica-se a contratação direta através de dispensa 

de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. Inclusas 

todas as despesas necessárias à prestação de serviços. 
 

 

 

 

 

10.2. - As quantidades, são definidas com base nas necessidades específicas da unidade 

administrativa em questão, conforme especificações abaixo:  
 

10.2.1. - Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  

 VALOR TOTAL 
MÁXIMO  

01 

BISCOITO TIPO CREAM CRAKER, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 

400 G, VALIDADE DO PRODUTO, NÃO PODERÁ 

SER INFERIOR A 12 MESES, CONTANDO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM CONTENDO, 
NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 
CAIXA COM 24 PACOTES COM 350 GRAMAS. 

CAIXA 100  R$       114,43   R$        11.443,00  

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. CAFÉ TRADICIONAL 
TORRADO E MOÍDO, PRODUZIDO A PARTIR DE 
GRÃOS SELECIONADOS E DE FAZENDAS QUE 

TRABALHAM COM RIGOROSO PROCESSO DE 
CULTIVO E PRODUÇÃO. EMBALAGEM A VÁCUO DE 
250 GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
CARACTERÍSTICAS DA EMBALAGEM: 

APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS DE TRANSPORTE E 

FARDO 180  R$       364,40   R$        65.592,00  
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ARMAZENAMENTO, CONFERINDO AO PRODUTO A 
DEVIDA PROTEÇÃO. O CAFÉ DEVE POSSUIR O 
SELO DE PUREZA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DE CAFÉ - ABIC; NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO DO 

LOTE IMPRESSA NA EMBALAGEM. FARDO COM 20 
UNIDADES. 

03 

VINAGRE DE VINHO TINTO, FRASCO DE 750 ML. 
1ª QUALIDADE. PRODUTO RESULTANTE DA 

FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO VINHO. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CAIXA 25  R$         41,52   R$          1.038,00  

04 
TEMPERO VERMELHO PARA COMIDA TIPO 
COLORAL EM PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG. FARDO 

COM 20 PACOTES. 

FARDO 20  R$       242,40   R$          4.848,00  

05 

(OVOS) OVOS BRANCOS DE GALINHA, TAMANHO 
GRANDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS E 
EMBALADOS EM CAIXAS CONTENDO 30 
UNIDADES CADA CAIXA DE PAPELÃO, SENDO 
ESTAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS, 

CARTELAS 220  R$         25,14   R$          5.530,80  

06 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, CONFORME RESOLUCAO 12/78 

COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA PACOTE COM 170G, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 12  R$       124,08   R$          1.488,96  

07 
PIRULITOS CORAÇÃO FLORESTA, PACOTE COM 
50UND. 

PACOTE 50  R$         23,51   R$          1.175,50  

08 RAPADURA BIRRO TRADICIONAL 20X300G. FARDO 10  R$         82,00   R$            820,00  

09 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 

GUARANÁ. 
FARDO 40  R$         45,11   R$          1.804,40  

10 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 

COCA COLA. 
FARDO 40  R$         48,46   R$          1.938,40  

11 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 

LARANJA. 
FARDO 40  R$         48,10   R$          1.924,00  

12 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO COM 6 UND SABOR 

LIMÃO. 
FARDO 40  R$         41,84   R$          1.673,60  

13 
SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, GARRAFA 
DE 1 LITRO FARDO C/6 UNIDADES. 

FARDO 40  R$         76,12   R$          3.044,80  

14 

POLPA DA FRUTA 100% NATURAL E RESFRIADA, 
SABORES DE GOIABA, ACEROLA E LARANJA, 

EMBALADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS DE 
100G E PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES, 
TOTALIZANDO 1KG 

PACOTE 120  R$         25,71   R$          3.085,20  

15 
ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÃO PLÁSTICA DE 20 
LITROS. 

UNIDADE 60  R$         16,27   R$            976,20  

16 

ALHO. DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA. PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM 
COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR 
MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E 
NEM MUITO VERDE, DEVENDO ESTAR INTACTO, 

EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS. 

UNIDADE 1.300  R$           3,98   R$          5.174,00  
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17 

COCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE 
CÔCO, APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E 
TRITURADO, PROCESSO CONSERVAÇÃO INS 233-

MS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESENGORDURADO, FARDO COM 50 PACOTES 
COM 50GRAMAS. 

FARDO 10  R$       136,00   R$          1.360,00  

18 

CANJICA - CANJIQUINHA DE MILHO, TAMANHO 
MÉDIO, EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS, 

CONTENDO 500G CADA, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO 
VIOLADAS, RESISTENTES. AS EMBALAGENS 
DEVEM CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
COM 500 GRAMAS E CAIXA COM 24 PACOTES. 

CAIXA 10  R$       121,04   R$          1.210,40  

19 

LEITE DE COCO TRADICIONAL. NATURAL, 
CONCENTRADO, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE PLÁSTICO/VIDRO DE 200 ML. 
FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12  R$       120,64   R$          1.447,68  

20 

ADOÇANTE DIÉTÉTICO LÍQUIDO (STÉVIA) 

ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO. EXTRAÍDO DA 
PLANTA DE STEVIA, 100% NATURAL, ZERO 
AÇÚCARES. ZERO LACTOSE, ZERO CALORIAS. 
COMPOSTO DE EDULCORANTES NATURAL 
GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL. EMBALAGEM COM 

60 ML. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UNIDADE 20  R$           9,41   R$            188,20  

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO, TIPO 

RICO EM VITAMINAS A E D, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, EMBALAGEM LATA COM 300G, 
ACONDICIONADA EM CAIXA COM 12 UNIDADES, 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 (DEZ) 
MESES. 

CAIXA 03  R$       299,68   R$            899,04  

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. AVEIA EM FLOCOS 
FINOS. ISENTA DE IMPUREZAS, MOFOS E 
UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E ACONDICIONADA EM CAIXA 

PADRÃO, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 170 GRAMAS. 

PACOTE 100  R$           4,16   R$            416,00  

VALOR TOTAL  R$ 117.078,18  
 

10.3. - O valor estimado do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não e em consonância com o art. 23, §1º, inciso I, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, considerando-se assim, os valores praticados pelo mercado e 

compatibilidade para a prestação dos serviços. Ademais, foi selecionada a proposta de menor 

preço, restando justificado. 

11. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

11.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguinte Dotação orçamentária: 
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Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

Secretaria: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade Orçamentária: 0301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Atividade: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Atividade: 10.122.0002.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1002 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1002/600/600.3110/600.3130 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.302.0007.2.807 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 500.1001/600/621/609 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.122.0008.2.500 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.122.0008.2.605 BLOCO DE GESTÃO DO PROG BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.245.0008.2.607 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660/661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.122.0008.2.810 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS IGD-SUAS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660 
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Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.245.0008.2.812 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPEC DE MÉDIA E ALTA COMPLEX 

(MAC)  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

Atividade: 8.244.0008.2.813 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500/661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  
Atividade: 8.244.0008.2.814 PROCADSUAS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  
Atividade: 8.245.0008.2905 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA   

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

Unidade Orçamentária: 0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Atividade: 12.122.0002.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1001 
 

Órgão: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
Unidade Orçamentária: 0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Atividade: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 550 
 

12. - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
 

12.1. - A COLETA DE PREÇOS ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 1 (UM) DIA ÚTEL, de acordo 

com os §1º, §2º, Art. 17º e Parágrafo único do Decreto Municipal nº. 009/2024, a partir da data 

da divulgação no Portal de Transparência do município e Diário do Municípios, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados referencialmente pelo e-

mail:licitacaochorrocho2018@outlook.com ou pessoalmente na sede da prefeitura municipal de 

Chorrochó, localizada Praça Cel. João Sá, nº. 665, centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 
 

“Art. 17º - (...) 
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§1º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, está autorizada 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 

parágrafo.  
 

§2º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, considera-

se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade 

do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e adotadas as providências 

necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 
 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §1º, deste artigo, o prazo de 

divulgação do aviso de contratação direta poderá ser reduzido para 01 (um) dia 

útil de antecedência. 
 

13. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

13.1. - A licitante interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os 

itens relacionados neste Termo de Referência, preferencialmente na ordem, por meio de 

descrição detalhada que demonstre de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, 

podendo inclusive, utilizar fotos, gráficos e declarações; 

13.2. -  A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 

e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do 

projeto (explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), 

de forma a possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

b) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 

Administração Pública ou anulação do certame. 
 

13.3. -  A Proposta de preço deverá ser apresentada com identificação, assinatura do 

representante legal e carimbo da empresa interessada.  

13.4. -  As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

13.5. -  No valor da proposta deverão estar inseridas todas as despesas pertinentes à prestação 

do serviço. 

13.6. -  Da formulação de preços e critério de julgamento: 

13.6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE (VALOR GLOBAL), 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência. 
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14. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da 

Lei nº. 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

14.1. - Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de buscar a ampliação da 
competição e de evitar a concentração de mercado.  
 

14.2. - Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala 
e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à 

falta de padronização e uniformização. 
 

14.3. - No processo em epígrafe sugerimos o agrupamento em virtude da viabilização técnica, 

haja vista que os itens licitados separados, comprometeria a logística para entrega. 
 

14.4. - Ressalta-se que lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação e, ademais, o aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. 
 

14.5. - Desta forma a licitação será em LOTE ÚNICO, ou seja, uma única empresa administrará 

o fornecimento, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
  

15. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

15.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei nº. 14.133/2021, ainda não conta 

com o plano anual de contratações. 
 

16. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

16.1. - A Contratação pretendida (Aquisição) encontra amparo no Plano Plurianual 2022 – 2025 

(Lei Municipal n°. 387 de 14 de setembro de 2021) em consonância com a LDO 2026 (Lei 

Municipal n°. 415 de 28 de junho 2024) e com a LOA 2025 (Lei Municipal n°. 423 de 17 de 

dezembro de 2024), além de fazer parte do planejamento administrativo do exercício de 2026 

e por se tratar de uma contratação continua e de vital importância para o funcionamento da 

Administração Pública.  

17. – DO PRAZO CONTRATUAL: 

17.1. - O período de vigência será de 06 (seis) meses a considerar da assinatura do Contrato. 
 

17.2. – O fornecimento/serviços deve ser iniciado após a assinatura do contrato mediante ordem 
de Serviço. 
 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

18.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

18.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
 

18.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 

18.1.3. - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  
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18.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  
 

18.1.5. - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.  
 

18.1.6. - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

18.1.7. - Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 

18.1.8. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
 

18.1.9. - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
 

18.1.10. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
 

18.1.11. - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
19. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

19.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

19.1.1. - A Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;  
 

19.1.2. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

19.1.3. - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 

19.1.4. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  
19.1.5. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 

19.1.6. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  
 

19.1.7. - A contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede da contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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19.1.8. - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  
 

19.1.9. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 

19.1.10. - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 

19.1.11. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

19.1.12. - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

19.1.13. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

19.1.14. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 

19.1.15. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

19.1.16. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante.  
 

20. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO: 
 

20.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

20.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

19.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

20.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

20.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

20.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

20.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

20.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

20.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

20.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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20.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

20.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 
licitatório. 
 

20.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

20.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

20.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

e) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

f) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

20.1.1 a 20.1.12; 
g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 desta Contratação, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
 

20.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

20.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

20.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

20.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

20.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

20.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

20.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

20.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

20.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

20.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
 

20.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 
 

21. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

21.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

21.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
 

21.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 
 

21.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

21.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

21.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.3.3. - Indenizações e multas. 

21.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

21.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

 

22. - DOS CASOS OMISSOS  

 

22.1. - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

23. - ALTERAÇÕES 

23.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº. 14.133, de 2021. 

23.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

23.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 

23.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

 

24. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

24.1. Durante o fornecimento, a empresa contratada deverá adotar práticas de 

sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude do 
fornecimento. 
 

25. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

25.1. - Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 
a gerar a contratação mais vantajosa para o município. 
 

25.2. - Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
 

25.3. - A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

26. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

26.1. - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou 

de adequação do ambiente da organização. 
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27. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

27.1. - Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

28. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

28.1. - Quanto à análise de Risco, pode-se que após a execução do processo licitatório, caso a 
empresa vencedora não entregue objeto licitado, talvez pela distância, e ou valor do item, a sua 

não entrega, acarretando assim, abertura de processo administrativo e dificultando a aquisição 
do produto ora licitado, prejudicando assim, a entrega dos alimentos. Vislumbram-se impactos 

ambientais desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de 

tratamento a serem adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

- Descarte inadequado dos resíduos, como 

talos e cascas, em lixo de produtos 

perecíveis, conforme coleta municipal. 

- A contratada deverá orientar seus 

colaboradores quanto à forma 

sustentavelmente adequada para o descarte 

de produtos que não estejam em condições 

plenas para entrega e consumo humano. 

IMPACTO SOCIAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

- Atendimento à demanda do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar no 

município, bem como, atendimento das 

atividades e programas relacionados à 

Assistência Social. 

- Não há 

IMPACTO ECONÔMICO MEDIDA DE TRATAMENTO 

- Aquisição de quantidades superiores à real 

necessidade. 

- Fiscais com acompanhamento eficaz com 

base nos últimos exercícios 

 
29. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

29.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

29.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

29.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
29.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

29.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

29.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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29.3. - As providências dos subitens 29.2.1 e 29.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

29.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

29.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 
 

29.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
 

29.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 
 

29.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

29.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

29.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

29.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

29.12. - O procedimento será conduzido pelo Agente de Contratação Portaria nº. 001/2026, e 
demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

29.13. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 

30. - DO FORO: 
 

30.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

30.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 

constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2024. 
 

30.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Chorrochó-BA, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

JOSÉ NILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAIS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 013/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 005/2026 
 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: EMAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis e refrigerantes, com a finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Chorrochó e diversas secretarias. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento/serviços do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº. 
14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Aviso de Dispensa Nº. 005/2026 e seus anexos, que compõem o 
processo. 

Estamos cientes que (Os bem(ns)/serviço(s) ofertados devem contar com as características constantes do descritivo 
solicitado no processo ou superior e serão observados na execução/entrega. Por ventura não atendidos, ficarão à disposição 
do fornecedor para recolhimento, de acordo com o Termo de Referência. 

 

 

Discriminação dos Serviços/fornecimento: 
 

LOTE 01 (ÚNICO) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 

BISCOITO TIPO CREAM 
CRAKER, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 
G, VALIDADE DO PRODUTO, 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 
12 MESES, CONTANDO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ROTULAGEM 

CONTENDO, NO MÍNIMO, 
PESO LIQUIDO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA COM 24 PACOTES COM 
350 GRAMAS. 

CAIXA 100 

   

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
CAFÉ TRADICIONAL TORRADO 

E MOÍDO, PRODUZIDO A 
PARTIR DE GRÃOS 
SELECIONADOS E DE 
FAZENDAS QUE TRABALHAM 

COM RIGOROSO PROCESSO 
DE CULTIVO E PRODUÇÃO. 

FARDO 180 
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EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 
GRAMAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

CARACTERÍSTICAS DA 
EMBALAGEM: APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; 
O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS ADEQUADAS AS 
CONDIÇÕES PREVISTAS DE 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 

CONFERINDO AO PRODUTO A 
DEVIDA PROTEÇÃO. O CAFÉ 
DEVE POSSUIR O SELO DE 
PUREZA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDUSTRIA 
DE CAFÉ - ABIC; NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ TER 

SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE 

FABRICAÇÃO DO LOTE 

IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
FARDO COM 20 UNIDADES. 

03 

VINAGRE DE VINHO TINTO, 
FRASCO DE 750 ML. 1ª 
QUALIDADE. PRODUTO 

RESULTANTE DA 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO 
VINHO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 25 

   

04 

TEMPERO VERMELHO PARA 
COMIDA TIPO COLORAL EM 
PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG. 
FARDO COM 20 PACOTES. 

FARDO 20 

   

05 

(OVOS) OVOS BRANCOS DE 

GALINHA, TAMANHO GRANDE, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, ACOMODADOS 
EM CARTELAS E EMBALADOS 
EM CAIXAS CONTENDO 30 
UNIDADES CADA CAIXA DE 

PAPELÃO, SENDO ESTAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS, 

CARTELAS 220 

   

06 

AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA COM CAROÇO, 

DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, 

CONFORME RESOLUCAO 

CAIXA 12 
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12/78 COMISSAO NACIONAL 
DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA PACOTE 

COM 170G, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

07 
PIRULITOS CORAÇÃO 
FLORESTA, PACOTE COM 
50UND. 

PACOTE 50 
   

08 
RAPADURA BIRRO 
TRADICIONAL 20X300G. 

FARDO 10 
   

09 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 
COM 6 UND SABOR GUARANÁ. 

FARDO 40 
   

10 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 
COM 6 UND SABOR COCA 
COLA. 

FARDO 40 
   

11 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 

COM 6 UND SABOR LARANJA. 
FARDO 40 

   

12 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 
COM 6 UND SABOR LIMÃO. 

FARDO 40 
   

13 
SUCO CONCENTRADO SABOR 
LARANJA, GARRAFA DE 1 

LITRO FARDO C/6 UNIDADES. 

FARDO 40 
   

14 

POLPA DA FRUTA 100% 

NATURAL E RESFRIADA, 
SABORES DE GOIABA, 

ACEROLA E LARANJA, 
EMBALADAS EM EMBALAGENS 
PLASTICAS DE 100G E PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES, 
TOTALIZANDO 1KG 

PACOTE 120 

   

15 
ÁGUA MINERAL, EM 
GARRAFÃO PLÁSTICA DE 20 
LITROS. 

UNIDADE 60 
   

16 

ALHO. DE 1ª QUALIDADE, 

TIPO EXTRA. PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 
NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR 
MACHUCADO, PERFURADO, 

MUITO MADURO E NEM MUITO 
VERDE, DEVENDO ESTAR 
INTACTO, EMBALADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 

E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS PRÓPRIAS. 

UNIDADE 1.300 

   

17 

COCO RALADO, 
INGREDIENTES AMÊNDOA DE 

CÔCO, APRESENTAÇÃO 

DESIDRATADO E TRITURADO, 
PROCESSO CONSERVAÇÃO 
INS 233-MS, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
DESENGORDURADO, FARDO 
COM 50 PACOTES COM 
50GRAMAS. 

FARDO 10 

   

18 

CANJICA - CANJIQUINHA DE 
MILHO, TAMANHO MÉDIO, 
EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS, CONTENDO 500G 
CADA, EMBALAGEM 

TRANSPARENTE, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO VIOLADAS, 
RESISTENTES. AS 
EMBALAGENS DEVEM CONTER 

OS DADOS DE 

CAIXA 10 
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IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, E VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE COM 500 
GRAMAS E CAIXA COM 24 

PACOTES. 

19 

LEITE DE COCO TRADICIONAL. 
NATURAL, CONCENTRADO, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE 
PLÁSTICO/VIDRO DE 200 ML. 
FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12 

   

20 

ADOÇANTE DIÉTÉTICO 
LÍQUIDO (STÉVIA) ADOÇANTE 
DIETÉTICO, LÍQUIDO. 

EXTRAÍDO DA PLANTA DE 

STEVIA, 100% NATURAL, 
ZERO AÇÚCARES. ZERO 
LACTOSE, ZERO CALORIAS. 
COMPOSTO DE 
EDULCORANTES NATURAL 

GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL. 
EMBALAGEM COM 60 ML. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

UNIDADE 20 

   

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO 
INSTANTÂNEO, TIPO RICO EM 

VITAMINAS A E D, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, EMBALAGEM 
LATA COM 300G, 

ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10 
(DEZ) MESES. 

CAIXA 03 

   

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 
ISENTA DE IMPUREZAS, 
MOFOS E UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
PADRÃO, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 

IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA DO 

PACOTE 100 
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PRODUTO. PACOTE COM 170 
GRAMAS. 

VALOR TOTAL  

 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2026. 
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

Nome completo: ____________________________________________________________  

RG nº: ______________________________  CPF nº_______________________________ 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante _______________________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa nº. 005/2026, Processo 

Administrativo/Licitatório n°. 013/2026:  

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei nº. 14.133, de 

2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei nº. 14.133, de 2021.  

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta 

ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 

Lei nº. 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos 

termos das legislações vigentes aplicáveis;  

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n°. 14.133, de 2021, e neste aviso de Dispensa Eletrônica. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento 

ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

Local e data 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 

 



Terça-feira
20 de Janeiro de 2026
59 - Ano XVIII - Nº 2779 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODE0MKEXRTE3N0E4MZRCQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. xxx/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CHORROCHO E A 

EMPRESA xxxxxxxxx NA FORMA 
ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 
Uilde Irlã de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 002.830.315-

65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador Francisco Pereira, 
s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX com 
sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato representada 

pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO, conforme Processo 

Administrativo/Licitatório nº. 013/2026 - Dispensa de Licitação nº. 005/2026, com 
data de homologação do dia xx de xxxxxx de 2026, resolvem de comum acordo celebrar o 

presente contrato, que se regerá pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.  
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação emergencial de empresa para 
aquisição de produtos de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e refrigerantes, com a 

finalidade de atender, de forma imediata e contínua, as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Chorrochó e diversas secretarias. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº. 

013/2026, Dispensa de Licitação nº. 005/2026, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Discriminação dos Serviços/fornecimento: 
 

LOTE 01 (ÚNICO) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 

BISCOITO TIPO CREAM 
CRAKER, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 
G, VALIDADE DO PRODUTO, 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 
12 MESES, CONTANDO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ROTULAGEM 

CONTENDO, NO MÍNIMO, 
PESO LIQUIDO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 100 
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CAIXA COM 24 PACOTES COM 
350 GRAMAS. 

02 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 

CAFÉ TRADICIONAL TORRADO 
E MOÍDO, PRODUZIDO A 
PARTIR DE GRÃOS 
SELECIONADOS E DE 
FAZENDAS QUE TRABALHAM 

COM RIGOROSO PROCESSO 
DE CULTIVO E PRODUÇÃO. 
EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 
GRAMAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 
CARACTERÍSTICAS DA 
EMBALAGEM: APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; 

O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS AS 
CONDIÇÕES PREVISTAS DE 
TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, 
CONFERINDO AO PRODUTO A 
DEVIDA PROTEÇÃO. O CAFÉ 

DEVE POSSUIR O SELO DE 

PUREZA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDUSTRIA 
DE CAFÉ - ABIC; NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO NÃO DEVERÁ TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE 

FABRICAÇÃO DO LOTE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
FARDO COM 20 UNIDADES. 

FARDO 180 

   

03 

VINAGRE DE VINHO TINTO, 
FRASCO DE 750 ML. 1ª 

QUALIDADE. PRODUTO 
RESULTANTE DA 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO 
VINHO. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CAIXA 25 

   

04 

TEMPERO VERMELHO PARA 
COMIDA TIPO COLORAL EM 
PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG. 

FARDO COM 20 PACOTES. 

FARDO 20 

   

05 

(OVOS) OVOS BRANCOS DE 
GALINHA, TAMANHO GRANDE, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS, ISENTO DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, ACOMODADOS 
EM CARTELAS E EMBALADOS 
EM CAIXAS CONTENDO 30 

UNIDADES CADA CAIXA DE 

CARTELAS 220 
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PAPELÃO, SENDO ESTAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS, 

06 

AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA COM CAROÇO, 
DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
CONFORME RESOLUCAO 
12/78 COMISSAO NACIONAL 
DE NORMAS E PADROES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA PACOTE 
COM 170G, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA 12 

   

07 

PIRULITOS CORAÇÃO 

FLORESTA, PACOTE COM 
50UND. 

PACOTE 50 

   

08 
RAPADURA BIRRO 
TRADICIONAL 20X300G. 

FARDO 10 
   

09 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 

COM 6 UND SABOR GUARANÁ. 
FARDO 40 

   

10 

REFRIGERANTE DE 2L FARDO 

COM 6 UND SABOR COCA 
COLA. 

FARDO 40 

   

11 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 
COM 6 UND SABOR LARANJA. 

FARDO 40 
   

12 
REFRIGERANTE DE 2L FARDO 
COM 6 UND SABOR LIMÃO. 

FARDO 40 
   

13 

SUCO CONCENTRADO SABOR 

LARANJA, GARRAFA DE 1 
LITRO FARDO C/6 UNIDADES. 

FARDO 40 

   

14 

POLPA DA FRUTA 100% 
NATURAL E RESFRIADA, 

SABORES DE GOIABA, 
ACEROLA E LARANJA, 
EMBALADAS EM EMBALAGENS 
PLASTICAS DE 100G E PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES, 

TOTALIZANDO 1KG 

PACOTE 120 

   

15 
ÁGUA MINERAL, EM 
GARRAFÃO PLÁSTICA DE 20 
LITROS. 

UNIDADE 60 
   

16 

ALHO. DE 1ª QUALIDADE, 
TIPO EXTRA. PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 

NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR 

MACHUCADO, PERFURADO, 
MUITO MADURO E NEM MUITO 
VERDE, DEVENDO ESTAR 
INTACTO, EMBALADOS DE 

ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS PRÓPRIAS. 

UNIDADE 1.300 

   

17 

COCO RALADO, 

INGREDIENTES AMÊNDOA DE 
CÔCO, APRESENTAÇÃO 
DESIDRATADO E TRITURADO, 
PROCESSO CONSERVAÇÃO 
INS 233-MS, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
DESENGORDURADO, FARDO 
COM 50 PACOTES COM 

50GRAMAS. 

FARDO 10 
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18 

CANJICA - CANJIQUINHA DE 
MILHO, TAMANHO MÉDIO, 
EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS, CONTENDO 500G 
CADA, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO VIOLADAS, 
RESISTENTES. AS 

EMBALAGENS DEVEM CONTER 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PACOTE COM 500 
GRAMAS E CAIXA COM 24 
PACOTES. 

CAIXA 10 

   

19 

LEITE DE COCO TRADICIONAL. 
NATURAL, CONCENTRADO, 

COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE 
PLÁSTICO/VIDRO DE 200 ML. 

FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12 

   

20 

ADOÇANTE DIÉTÉTICO 
LÍQUIDO (STÉVIA) ADOÇANTE 
DIETÉTICO, LÍQUIDO. 

EXTRAÍDO DA PLANTA DE 
STEVIA, 100% NATURAL, 
ZERO AÇÚCARES. ZERO 
LACTOSE, ZERO CALORIAS. 
COMPOSTO DE 

EDULCORANTES NATURAL 
GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL. 
EMBALAGEM COM 60 ML. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

UNIDADE 20 

   

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO 
INSTANTÂNEO, TIPO RICO EM 
VITAMINAS A E D, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, EMBALAGEM 

LATA COM 300G, 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10 

(DEZ) MESES. 

CAIXA 03 

   

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 
AVEIA EM FLOCOS FINOS. 
ISENTA DE IMPUREZAS, 
MOFOS E UMIDADE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
PADRÃO, CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO: 

PACOTE 100 
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IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 170 
GRAMAS. 

VALOR TOTAL  

 

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

2.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 005/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

3.1. – PREÇO:  
 
 

3.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme 
discriminado no item 1.4. 
 

3.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 
 

3.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

3.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO:  
 

3.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 
§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e INSS;  

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  
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d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  
 

3.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 

3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

3.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

3.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  
 

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 

3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  
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3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

3.4. – DO RECEBIMENTO:  
 

3.4.1. - Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a 
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade 

da Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias; 
 

3.4.2. - O objeto desta contratação será recebido:  

a) O recebimento acontecerá apenas quando acontecer demanda por parte da Contratada, 

ratificada através de contato telefônico ou e-mail.  
b) A entrega deverá acontecer em até 06 (seis) horas após a formalização do pedido 

realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento Mensal.  
c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração deverá:  

 

c.1) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
c.2) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

3.5. – REAJUSTE:  
 

3.5.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data de vigência.  
 

3.5.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
 

3.5.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 
prorrogação do contrato. 
 

 

3.5.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

3.5.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
 

 

3.5.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 

3.5.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor. 
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3.5.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

4.1. - O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 

presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021. 
 

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 

Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 

assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 
nos termos do Artigo 107, da Lei Nº: 14.133/2021. 
 

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, cuja dotação orçamentária de verá ser 
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Unidade Orçamentária: 0301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Atividade: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.122.0002.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1002 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1002/600/600.3110/600.3130 
 

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Atividade: 10.302.0007.2.807 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1001/600/621/609 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 

8.122.0008.2.500 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  

Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 

8.122.0008.2.605 BLOCO DE GESTÃO DO PROG BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
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Fonte de Recurso: 660 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 
8.245.0008.2.607 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660/661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 
8.122.0008.2.810 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS IGD-SUAS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 
8.245.0008.2.812 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPEC DE MÉDIA E ALTA COMPLEX (MAC)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 
8.244.0008.2.813 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500/661 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   

Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 
8.244.0008.2.814 PROCADSUAS  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 660 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL   
Unidade Orçamentária: 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  Atividade: 

8.245.0008.2905 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA   
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500 
 

Órgão: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
Unidade Orçamentária: 0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Atividade: 12.122.0002.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recurso: 500.1001 
 

Órgão: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORROCHÓ  
Secretaria: 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
Unidade Orçamentária: 0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Atividade: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 550 
 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 
 

6.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

7.1. - Compete à CONTRATANTE: 
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7.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  
 

7.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 

7.1.3. - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 

7.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  
 

7.1.5. - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 

7.1.6. - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

7.1.7. - Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 

7.1.8. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

7.1.9. - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
 

7.1.10. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
 

7.1.11. - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

8.1.1. - A Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;  
 

8.1.2. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

8.1.3. - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
 

8.1.4. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 

8.1.5. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 

8.1.6. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  
8.1.7. - A contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 



Terça-feira
20 de Janeiro de 2026
69 - Ano XVIII - Nº 2779 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODE0MKEXRTE3N0E4MZRCQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede da contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 

8.1.8. - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  
 

8.1.9. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 

8.1.10. - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  
 

8.1.11. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

8.1.12. - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

8.1.13. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

8.1.14. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 

8.1.15. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.1.16. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a Contratada 

que:  
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

9.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei); 
 

IV. Multa:  
 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da 

parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias 

da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente;  

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;  

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  
 

9.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

9.4. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°). 
 

9.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°). 
 

9.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

9.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 



Terça-feira
20 de Janeiro de 2026
71 - Ano XVIII - Nº 2779 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODE0MKEXRTE3N0E4MZRCQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

9.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 138 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou era outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

9.10. - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 
 

9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 
 

 
 

10.1. - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
 

 

10.2. – O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo 
(a) servidor(a) o Sr(a). xxxxxxxxxxxx, portador de RG nº. xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF/MF 

nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 

“Fiscal do Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo  
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II. correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 
 

III. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 
 

IV. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

11.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. - Indenizações e multas. 

11.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

11.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

 

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º)  
 

16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 

Lei nº. 14.133/21.  
 

16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 
 
 

Chorrochó-BA, xx de xxxxxx de 2026. 

 

________________________________________________ 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

CONTRATANTE 
 

 
 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________________________      ____________________________________ 
CPF/MF nº:                                                       CPF/MF nº: 
 


